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CONTRATO Nº 079/2022 

Pregão Eletrônico nº 024/2021 
Processo Administrativo nº 4.126/2022 

ARP nº 039/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517 - Centro — Serrinha —
Bahia, inscrita no CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
Adriano Silva Lima, inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, doravante denominado CONTRATANTE, do outro a empresa MCS ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 22.968.511/0001-34, com 
sede na Rua Oswaldo Hugo Sacramento, nº 113, Sala 001, lapi, Salvador - Bahia, 40.330-520, representada 
pela Sra. Sandra Domingues Almeida, CPF nº 789.807.805-59, doravante denominada CONTRATADA, 
observada ao Pregão Eletrônico nº 024/2021, Processo Administrativo nº 4.126/2022, ARP nº 039/2021, 
que se regerá pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Municipal nº 1.205/2018; Lei Estadual 
nº 9.433/05 de 01 de março de 2005; Lei Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO 

Contratação de empresa especializada em aquisição de medicamentos injetáveis, para atender as 
necessidades da secretária de saúde do município de Serrinha/Ba. 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. VALOR UNT. VALOR TOTAL 

1 ACICLOVIR 250MG PO LIOF IV INJETAVEL TEUTO AMP 0 R$ 7,40 R$ -

2
ACIDO TRANEXAMICO, INJETÁVEL, 250MG 
<REGISTRO ANVISA 1134301860021> 

HIPOLABOR AMP 2.800 R$ 7,55 R$ 21.140,00 

3 
ADENOSINA 6MG, AMPOLA, SOLUÇÃO 
INJETAVEL <REGISTRO ANVISA 
1134301820021> 

HIPOLABOR AMP 2.104 R$ 10,89 R$ 22.912,56 

4 
ALBUMINA HUMANA 20%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL FA OU BOLSA 50 ML<REGISTRO 

ANVISA 1015101220026> 
BIOTEST AMP 0 R$ 248,86 R$ -

5 
AMICACINA, SULFATO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 100 MG AMPOLA 2 ML (R) 
<REGISTRO ANVISA 1037002970011> 

TEUTO AMP 700 R$ 1,90 R$ 1.330,00 

6 
AMICACINA, SULFATO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 500MG AMPOLAS <REGISTRO 
ANVISA 1037002970052> 

TEUTO AMP 1.499 R$ 
I 

\1,70 R$ 2.548,30 

7 
AMINOFILINA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 24 

MG/ML AMPOLA 10 L <REGISTRO ANVISA 

1037002860011> 
TEUTO AMP 1.650 R$ 1, R$ 2.970,00 

g 
AMIODARONA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 150 

MG AMPOLA 3ML <REGISTRO ANVISA 
1134301220022> 

HIPOLABOR AMP 1.480 R$ 2,52 R$ 3.729,60 

9 

AMPICILINA SÓDICA, PÓ PARA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 1G + DILUENTE DOCUMENTO 

DOS PAIS DE ORIGEM TRADUZIDO POR 

TRADUTOR OFICIAL <REGISTRO ANVISA 

1037002990071> 

TEUTO AMP 3.603 R$ 2,0 $ 7.206,00 
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10 

AMPICILINA SÓDICA, PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 500 MG + "DILUENTE" 
<REGISTRO ANVISA 1037002990010> 

TEUTO AMP 4.000 R$ 4,01 R$ 16.040,00 

it 
ATRACÚRIO, BESILATO DE SOLUÇÃO 
INJETAVEL 25MG CRISTALIA AMP 2.000 R$ 2,75 R$ 5.500,00 

12 
ATRACÚRIO, BESILATO DE SOLUÇÃO 
INJETAVEL 50MG CRISTALIA AMP 2.459 R$ 1,03 R$ 2.532,77 

13 

ATROPINA SULFATO, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
0,25 MG/ML, AMPOLA 1 ML <REGISTRO 
ANVISA 1108500170026> 

FARMACE AMP 2.000 R$ 18,91 R$ 37.820,00 

14 
AZTREONAM 1000MG SOLUÇÃO 
INJETAVEL 

FRESENIUS AMP 0 R$ 37,25 R$ -

15 AZTREONAM 500MG SOLUÇÃO INJETAVEL NOVAFARMA AMP 0 R$ 114,62 R$ -

16 

BENZILPENICILINA CRISTALINA, PÓ PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 5000000 UI FA 
<REGISTRO ANVISA 1163701080027 > - 
APRESENTAÇÃO CX Cl 50 AMP 

BLAU AMP 3.000 R$ 9,17 R$ 27.510,00 

17 

BENZILPENICILINA PROCAÍNA + 
BENZILPENICILINA POTÁSSICA, 
SUSPENSÃO INJEÇÃO (300000U1 + 100000 
UI) + DILUENTE <REGISTRO ANVISA 
1163701150017> 

BLAU AMP 400 R$ 9,17 R$ 3.668,00 

18 
BICARBONATO DE SÓDIO 8,4%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 1 MEQ/ML AMPOLA 10 ML 
<REGISTRO ANVISA 1108500230010> 

SAMTEC AMP 1.300 R$ 1,32 R$ 1.716,00 

19
BICARBONATO DE SÓDIO 8,4%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 250ML 

HYPOFARMA AMP 0 R$ 37,82 R$ -

20 

BROMETO DE N- BUTILESCOPOLAMINA 10 
MG, DIPIRONA SÓDICA 250 MG 
<REGISTRO ANVISA 1038700230028> 
HIOSCINA 

HIPOLABOR AMP 7.355 R$ 0,60 R$ 4.413,00 

21 

BROMOPRIDA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
5MG/ML AMPOLA 2 ML <REGISTRO 
ANVISA 1049700950073> 

FRESENIUS AMP 0 R$ 1,69 R$ -

22 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
INJETAVEL <REGISTRO ANVISA 
1037002880010> HIOSCINA 

FARMACE AMP 3.650 R$ 1,49 R$ 5.438,50 

23 CEFALEXINA 250MG/ML 60ML TEUTO AMP 0 R$ 7,80 R$ -

24 
CEFALOTINA SÓDICA TAMPONADA, PÓ 

PARA SOLUÇÃO INJEÇÃO 1 G <REGISTRO 

ANVISA 1006300840025> 
ABL AMP 2.850 R$ 10,89 R$ 31.036,50 

25 
CEFEPIMA PÓ, MAXCEF 500 MG 

<REGISTRO ANVISA 103700291> 
MYLAN AMP 0 R$ 20,63 R$ - 

26 
CEFEPIME PÓ, 1000 MG SOLUÇÃO 

INJETAVEL 
ABL AMP 0 R$ 28,08 R$ -

27 
CEFEPIME PÓ, 2000 MG SOLUÇÃO 

 INJETAVEL 
ABL AMP 3.216 R$ 10,23 R$ 32.899,68 

28 
CEFOTAXIMA 1000 MG PÓ PARA SOL 
INJETÁVEL 

FRESENIUS AMP 800 R$ 12,61 R$ 10.088,00 

29 

CEFOTAXIMA 500 MG PÓ PARA SOL 

INJETÁVEL <REGISTRO ANVISA 

114020006 > - APRESENTAÇÃO CX C/50 
AMP 

FRESENIUS AMP 1.000 R$ 6, 5 R$ 6.650,00 

30 

CEFTAZIDIMA PENTA HIDRATADA, PÓ 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 1G IV / IM + 
DILUENTE (R) < EGISTRO ANVISA 
1556200060069 > - APRESENTAÇÃO CX Cl 

50 AMP 

ABL AMP 600 R$ $ 14.442,00 
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31 

CEFTRIAXONA SÓDICA PÓ PARA INJEÇÃO 
1G IV + DILUENTE A 1% DE LIDOCAÍNA, 

FRASCO < REGISTRO ANVISA 
 1037003480091> 

ABL AMP 11.810 R$ 9,90 R$ 116.919,00 

32 
CEFTRIAXONA SÓDICA, PÓ SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 500MG IM + DILUENTE 10 ML 
(R) < REGISTRO ANVISA 1356906220025> 

EUROFARMA AMP 7.346 R$ 5,56 R$ 40.843,76 

33 
CETOPROFENO, SOLUÇÃO INJETÁVEL 100 
MG IM AMPOLA 2ML HIPOLABOR AMP 150 R$ 1,72 R$ 258,00 

34 
CETOPRO FENO, SOLUÇÃO INJETÁVEL 100 
MG IV AMPOLA 2 ML 

UNIÃO 
QUIMICA AMP 530 R$ 7,45 R$ 3.948,50 

35 
PENICILINA G BENZATINA DE 1.200,000 UI 
COM DILUENTE. TEUTO AMP 1.800 R$ 12,00 R$ 21.600,00 

36 
PENICILINA G BENZATINA DE 600,000 UI 
COM DILUENTE. TEUTO AMP 3.400 R$ 13,00 R$ 44.200,00 

37 ROPIVACAINA HCL 10MG/ML 20ML TEUTO AMP 850 R$ 12,61 R$ 10.718,50 
38 ROPIVACAINA HCL 7,SMG/ML 20ML TEUTO AMP 1.500 R$ 13,18 R$ 19.770,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 519.848,67 
Quinhentos e dezenove mil, oitocentos e quarenta e oito reais e sessenta e sete centavos 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. VALOR UNI. VALOR TOTAL 

1 ANFOTERICINA B 50MG 10ML INJ CRISTALIA AMP 1.000 R$ 38,52 R$ 38.520,00 

2 CEFAZOLINA 1G IM/IV INJETAVEL ABL AMP 0 R$ 2,82 R$ -

3 
CIMETIDINA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
150MG/ML AMPOLA 2 ML, <REGISTRO 
ANVISA 1037002850014> 

TEUTO BOL 1.205 R$ 33,82 R$ 40.753,10 

4 

CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 2MG/ML 100 ML, 
BOLSA EM SISTEMA FECHADO < 
REGISTRO ANVISA 1031101200019> 

FRESENIUS BOL 635 R$ 46,90 R$ 29.781,50 

5
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 2MG/ML 400 MG, 
BOLSA EM SISTEMA FECHADO < 

REGISTRO ANVISA 1031101200035> 

FRESENIUS AMP 1.027 R$ 77,96 R$ 80.064,92 

6 
CLARITROMICINA 500MG, SOLUÇÃO 
INJETAVEL 

ABL AMP 6.700 R$ 7,52 R$ 50.384,00

7
CLINDAMICINA 600MG < REGISTRO 
ANVISA 049702840041> 

HIPOLABOR AMP 2.000 R$ 13,15 R$ 26.300,00 

8 

CLONIDINA, CLORIDRATO DE, 0,150MG 

SOL INJETÁVEL < REGISTRO ANVISA 
1029801930069> 

HALEX ISTAR AMP 200 R$ 15,00 R$ 3.000,00 

9 

CLORANFENICOL HEMI-SUCCINATO, PÓ 

PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 G + 

DILUENTE < REGISTRO ANVISA 

116370118> 

BLAU AMP 800 R 0,75 R$ 600,00 

10 

CLORETO DE POTÁSSIO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 10 % (OU 1,34 MEP/ML K) 
l0ML < REGISTRO ANVISA 
1031100920050> 

SAMTEC AMP 1.250 $ ' 0,59 R$ 737,50 

11 
CLORETO DE SUXAMETONIO 100 MG/ML 
< REGISTRO ANVISA 1049702060044> 

BLAU AMP 275 R 3 ,88 R$ 9.042,00 

12 
CLORETO DE SUXAMETONIO 500 MG/ML 

<REGISTRO ANVISA 1049702060044 
BLAU AMP 0 R$ 1 ,73 R$ -

13 

CLORETO, DE SÓDIO, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 10% AMPOLA 10 ML < 

REGISTRO ANVISA 1031101590011> 
FARMACE AMP 0 R$ Q6 R$ -

14 CLORETO, DE SÓDIO, SOLUÇÃO SAMTEC AMP 585 R$ 64 R$ 374,40 
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INJETÁVEL 20% AMPOLA < REGISTRO 
ANVISA 1031101590021> 

15 
CLORÊTO, DE CÁLCIO 10% 10 ML < 
REGISTRO ANVISA 164000008> 

CASULA & 
VASCONCELOS AMP 1.000 R$ 6,58 R$ 6.580,00 

16 
DESLANOSIDEO, SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,4 
MG, AMPOLA 2 ML < REGISTRO ANVISA 
1049712290018> 

UNIÃO 
QUIMICA 

AMP 1.099 R$ 2,50 R$ 2.747,50 

17 

DEXAMETASONA, FOSFATO DI- SODICO, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 2MG/ML, AMP, 1 
ML < REGISTRO ANVISA 1038700470010 
> 

FARMACE AMP 1.800 R$ 5,07 R$ 9.126,00 

18 

DEXAMETASONA, FOSFATO DI- SODICO, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL4MG/ML, AMP 
2,5ML < REGISTRO ANVISA 
1037002870066> 

FARMACE AMP 347 R$ 3,38 R$ 1.172,86 

19
DICLOFENACO POTASSICO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 25 MG/ML AMPOLA 3 ML TEUTO AMP 10.189 R$ 1,32 R$ 13.449,48 

r

20 

DICLOFE NACO SODICO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 75 MG AMPOLA 3 ML< 
REGISTRO ANVISA 1108500160039> 

FRESENIUS AMP 3.050 R$ 5,64 R$ 17.202,00 

21 

DIMENIDRATO + CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, 30+S0MG/M L, INJETÁVEL 
AMP 10ML < REGISTRO ANVISA 
1063902410044> 

TAKEDA AMP 2.500 R$ 3,48 R$ 8.700,00 

22 

DIMENIDRATO + CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, 50+50MG/ML, INJETÁVEL 
AMP 1ML < REGISTRO ANVISA 
1049711280027> 

UNIÃO 
QUIMICA 

AMP 1.000 R$ 1,31 R$ 1.310,00 

DIPIRONA SÓDICA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
23 500 MG/ML AMPOLA 2 ML < REGISTRO 

ANVISA 1037004700011> 
TEUTO AMP 78 R$ 6,58 R$ 513,24 

DOBUTAMINA CLORIDRATO DE 

24 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 12,5 MG/ML 
AMPOLA 20 ML < REGISTRO ANVISA 
1037005820019> 

TEUTO AMP 1.011 R$ 6,86 R$ 6.935,46

25 

DOPAMINA CLORIDRATO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 5 MG/ML AMPOLA 10ML, < 

REGISTRO ANVISA 1049711980010> 
TEUTO AMP 1.000 R$ 5,64 R$ 5.640,00 

26 

EFEDRINA SULFATO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL S0MG, AMPOLA 1ML,A < 
REGISTRO ANVISA 1049702610011 > -
APRESENTAÇÃO CX Cl 25 AMP 

HIPOLABOR AMP 2.060 R$ 3,90 R$ 8.034,00 

27
ENOXAPARINA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
20MG, SERINGA PREENCHIDA (R, 
CONFORME NR 32) - APRESENTAÇÃO CX 

C/6AMP 

EUROFARMA AMP 3.980 R$ 4,42 R$ 17.591,60 

28 

ENOXAPARINA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

40MG, SERINGA PREENCHIDA (R, 
CONFORME NR 32) - APRESENTAÇÃO CX 
C/6AMP 

EUROFARMA AMP 3.850

f , 

R$ 357 

t 

R$ 13.744,50 

29 

ENOXAPARINA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

60MG, SERINGA PREENCHIDA(R, 
CONFORME NR 32) < REGISTRO ANVISA 

1004310160055 > - APRESENTAÇÃO CX 

 C/2AMP 

EUROFARMA AMP 2.984 R$ 46,0 R$ 137.383,36 

30 

ENOXAPARINA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

80MG, SERINGA PREENCHIDA(R, 

CONFORME NR 32) < REGISTRO ANVISA 

1004310160055 > - APRESENTAÇÃO CX 

C/2AMP 

EUROFARMA AMP 2.210 R$ 46 4 R$ 101.748,40 
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31 
EPINEFRINA (ADRENALINA), SOLINJET 1 
MG/ML AMP 1ML HIPOLABOR AMP 2.100 R$ 60,50 R$ 127.050,00 

32 
ERGOMETRINA, SOLUÇÃO INJETÁVEL < 
REGISTRO ANVISA 1049701260058> 

UNIÃO 

QUIMICA 
AMP 3.400 R$ 38,52 R$ 130.968,00 

33 

ETILEFRINA, CLORIDRATO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 10MG/ML AMPOLA 1ML < 
REGISTRO ANVISA 1049712200019> 

UNIÃO 
QUIMICA 

AMP 3.001 R$ 42,28 R$ 126.882,28 

34 
ETOMIDATO, SOLUÇÃO INJETAVEL 
2MG/ML BLAU AMP 3.475 R$ 24,67 R$ 85.728,25 

35 

FERRO, III, COLOIDAL DE SACARATO DE 
HIDROXIDO DE FERRO IV,100MG, AMP 
DE 5 ML < REGISTRO ANVISA 
1427700350023 > - APRESENTAÇÃO CX 
C/5AMP 

TAKEDA AMP 500 R$ 1,40 R$ 700,00 

36 
M 

}CONAZOL 2MG/ML (INFUSÃO DE 100 
CRISTALIA AMP 1.122 R$ 27,95 R$ 31.359,90 

37 

FUROSEM IDA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
10MG/ML AMPOLA 2ML < REGISTRO 
ANVISA 1037002770037> 

SANTISA AMP 4.291 R$ 1,60 R$ 6.865,60 

38 
GENTAMICINA, SULFATO DE, 40MG/ML, 
AMPOLA DE 1 ML < REGISTRO ANVISA 
1018600020027> 

FRESENIUS AMP 1.953 R$ 2,63 R$ 5.136,39 

39 
GENTAMICINA, SULFATO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 20MG AMPOLA 1ML 
<REGISTRO ANVISA 1 140200130057> 

FRESENIUS AMP 2.507 R$ 1,88 R$ 4.713,16 

40 

GENTAMICINA, SULFATO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 80MG AMPOLA 2 ML < 
REGISTRO ANVISA 038700450044> 

FRESENIUS AMP 1.350 R$ 1,88 R$ 2.538,00 

41 
GLICOSE, SOLUÇÃO INJETÁVEL 25%, 
10ML 

SAMTEC AMP 1.000 R$ 0,75 R$ 750,00

42 
GLICOSE, SOLUÇÃO INJETÁVEL 50% 
10ML 

SAMTEC AMP 500 R$ 0,85 R$ 425,00

43 
! 

GLUCONATO DE CÁLCIO 10%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 100MG/ML AMPOLA 10ML < 
REGISTRO ANVISA 1031101620018> 

FRESENIUS AMP 1.400 R$ 4,10 R$ 5.740,00 

44 POLIVITAMINICOS S/MINERAIS 10ML INJ CRISTALIA AMP 4.350 R$ 17,85 R$ 77.647,50 

45 TOBRAMICINA 75MG/1,5ML (50MG) INJ ABL AMP 0 R$ 53,50 R$ -

46 VECURONIO 10MG/ML INJ CRISTALIA AMP 280 R$ 112,71 R$ 31.558,80 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.269.498,70 

Um milhão, duzentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e noventa e oito reais e setenta centavos 

LOTE 04 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. VALOR UNT. VALOR TOTAL 

1 
BIPERIDENO LACTATO, SOLUCAO 
INJETAVEL 5 MG/ML, AMPOLA 

CRISTALIA AMP 775 R$ , R$(\35o 
2.712,50 

2 CETAMINA CLORIDRATO DE, SOLUCAO 
INJETAVEL 50 MG/ML - AMPOLA 2 ML. 

CRISTALIA AMP 13.300 R$ 29, 67 R$
394.611,00 

3 CLORIDRATO DE PETIDINA 100MG 
AMPOLA 2ML (DOLANTINA) 

CRISTALIA AMP 1.400 R$ 4,61 R$
6.454,00 

4 
CLORPROMAZINA, SOLUCAO INJETAVEL 

5 MG/ML, AMPOLA 
UNIÃO 

QUIMICA 
AMP 2.500 R$ 2, R$

6.725,00 

5
DIAZEPAM SOLUCAO INJETAVEL 5 
MG/ML AMPOLA 2ML 

UNIÃO 
QUIMICA 

AMP 3.998 R$ 
1,8 R$ 

7.396,30 

6
FENITOINA, SOLUCAO INJETAVEL 

50MG/ML. AMPOLA COM 5ML 
HIPOLABOR AMP 3.700 R$ 3 

R$ 
15.910,00 

l 

5 
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FENOBARBITAL, SOLUCAO INJETAVEL 
200MG AMPOLA 1ML TEUTO AMP 4.500 R$ 4,17 

R$ 
18.765,00 

8
FENTANILA, CITRATO DE SOLUCAO 
INJETAVEL 78,5 MCG/ML, AMPOLA 10ML HIPOLABOR AMP 13.508 R$ 6,67 R$ 

90.098,36 

9 
FENTANILA, CITRATO DE SOLUCAO 
INJETAVEL 78,5 MCG/ML, AMPOLA 2ML HIPOLABOR AMP 2.498 R$ 12,23 R$

30.550,54 

10 
FENTANILA, CITRATO DE SOLUCAO 
INJETAVEL 78,5 MCG/ML, AMPOLA 5ML HIPOLABOR AMP 1.750 R$ 14,83 

R$ 
25.952,50 

11 
FLUMAZENIL, SOLUCAO INJETAVEL 
0,1MG/ML AMPOLA SML HIPOLABOR AMP 2.000 R$ 16,68 

R$

33.360,00 

12 
HALOPERIDOL, DECANOATO, SOLUCAO 
INJETAVEL SOMG/ML AMPOLA 1ML CRISTALIA AMP 1.899 R$ 12,98 

R$ 
24.649,02 

13 
HALOPERIDOL, SOLUCAO INJETAVEL 
5MG/ML, AMPOLA 1ML CRISTALIA AMP 3.000 R$ 13,99 

R$

41.970,00 

14 
MIDAZOLAN, SOLUCAO INJETAVEL 
15MG/3MLAMPOLA HIPOLABOR AMP 4.500 R$ 3,24 

R$

14.580,00 

15 
MIDAZOLAN, SOLUCAO INJETAVEL 
5OMG/1OML AMPOLA TEUTO AMP 17.031 R$ 41,71 

R$

710.363,01 

16 
MIDAZOLAN, SOLUCAO INJETAVEL 
5MG/5MLAMPOLA HIPOLABOR AMP 2.341 R$ 37,07 

R$ 
86.780,87 

17 
MORFINA 1OMG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL AMPOLA 1ML. HIPOLABOR AMP 2.400 R$ 13,90 

R$

33.360,00 

18
NALOXONA, SOLUCAO INJETAVEL 
0,4MG/ML AMPOLA 1ML HIPOLABOR AMP 2.150 R$ 16,68 

R$ 

35.862,00 

19 
PROPOFOL, EMULSAO INJETAVEL 
1OMG/ML AMPOLA 10ML 

UNIÃO 
QUIMICA 

AMP 17.000 R$ 48,19 R$
819 230,00 

20 

PROPOFOL, EMULSAO INJETAVEL 
1OMG/ML FRASCO-AMPOLA 2OML MIDFARMA AMP 2.902 R$ 52,87 

R$

153.428,74 

21 
TRAMADOL, SOLUCAO INJETAVEL 
5OMG/ML AMPOLA 1ML. TEUTO AMP 3.000 R$ 1,39 

R$ 

4.170,00 

22 
TRAMADOL, SOLUCAO INJETAVEL 
5OMG/ML AMPOLA 2ML. TEUTO AMP 2.700 R$ 1,76 

R$ 

4.752,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 2.561.680,84 

Dois milhões, quinhentos e sessenta e um mil, seiscentos e oitenta reais e oitenta e quatro centavos. 

VALOR TOTAL DOS LOTES: 

Quatro milhões, trezentos e cinquenta e um mil, vinte e 

§1º. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorpor 

responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela 

§2º. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições co 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do co 

e 3o do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, c/c ao art. 143, § 12 e 32, da Lei Estadual 

§3º. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultada, 

contratantes. 

R$ 4.351.028,21 

reais e vinte e um centavo. 

outrem, a cessão ou 
a contratada, não se 
rceiros. 

ais, acréscimos ou 
na forma dos § 10 

.433/05. 

)acordo entre os 
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CLÁUSULA SEGUNDA — PRAZO 

O prazo de execução será a parti da data de sua assinatura até dia 31 de dezembro de 2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

O Contratante pagará à Contratada o preço de R$ 4.351.028,21 (Quatro milhões, trezentos e cinquenta e 
um mil, vinte e oito reais e vinte e um centavo.) 

§1º - Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de consumo, 
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também 
fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e 
equipamentos util izados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 
outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das 
obrigações. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

63000 2032 33.90.30 02 
63000 2160 33.90.30 14 
63000 2096 33.90.30 14 
63000 2051 33.90.30 _ 14 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e entrega devidamente atestada a execução contratual, 
desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 

§1º. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 
fatura aquela na qual ocorreu a regularização da mesma por parte da CONTRATADA. 

§2º. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 

considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 

variação do IPCA do IBGE prorata tempore. 

§3º. Em conformidade com o inc. II, § 4, do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93, nas compras para entrega 

imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até trinta dias contados da data da celebração 

do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período empreendido entre as 

datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a •uinze dias. 

CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - REAJUSTA ENTO E REVISÃO 

A concessão de reajustamento, nos termos no inc. XXV e XXVI do art. 59 da Lei •sta•ual nº 9.433/05, fica 

condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação ►a iroposta, mediante a 

aplicação do índice oficial adotado pelo Município. 

Em conformidade com o art. 140, inciso I I e art. 142 da Lei Estadual nº 9.433/05 ou o art. 57, inciso II da Lei 

Federal nº 8.666/93, o (s) contrato (s) decorrente (s) deste processo poderá ãe ter sua duração 

prorrogada por até 60 (sessenta) meses, a critério da Administração, após análise dei s e•o e condição que 
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se apresentem vantajosos para o Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no ANEXO I do Edital e daquelas decorrentes de lei, 
obriga-se a: 

a) prestar o objeto de acordo com as especificações técnicas constantes no edital de licitação e no presente 
contrato, nos locais, dias e turnos determinados pela Administração; 

b) zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações 
e exigências que lhe forem solicitadas; 

c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 

d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxil iares que estejam sob 
sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou 
ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

e) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) necessárias à execução do contrato; 

g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, sobre as 
suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
legislações federal, estadual e municipal, relativas ao objeto do contrato; 

h) adimplir os fornecimentos exigidos pelo edital e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução deste 

contrato; 

i) promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; no que couber; 

j) executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações e/ou 

norma exigida, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infraestrutura e equipe técnica 

necessária à sua execução; 

k) trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado, no que couber; 

I) oferecer garantia e assistência técnica aos bens objeto deste contrato, através de rede autorizada do 

fabricante, identificando-a; quando for o caso; 

m) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direç.o e mão-de-obra para execução 

completa e eficiente do transporte e montagem dos bens, no que couber; 

n) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo desc ição d•s bens, indicação de sua 

quantidade, preço unitário e valor total; 

o) executar os serviços conforme especificações do termo de referência = ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, na qualidade e quantidade especificadas; 

8 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

a) fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 

b) realizar o pagamento pela execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - FORMA DE EXECUÇÃO 

A forma de fornecimento será: PARCELADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da 
Lei Estadual 9.433/05, bem assim receber o objeto segundo o disposto no art. 161 da Lei Estadual 9.433/05, 
competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de execução, 
quando for o caso; 

c) dar imediata ciência a seus superiores e ao Órgão Central de Controle, Acompanhamento e Avaliação 
Financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 
imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 

e) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a competente 

habilitação para o recebimento de pagamentos; 

f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da Administração, se 

necessário, parecer de especialistas; 

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 

contratos e convênios; 

h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

i) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência seja 

inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadorfc9rrendo, por exclusiva conta da 

contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previde ciár s, bem como qualquer outra 

que tal fato imponha; 

j) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documeitos relacionados com a execução 

do contrato. 

Parágrafo único: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização\do contratante, não eximirá à 

contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES 

9 
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Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos nos arts. 81, 88, 90, 92, 94, 95 e 96 da 
Lei Federal 8.666/93, c/c aos arts. 184 e 185 da Lei Estadual nº 9.433/05, com as cominações inerentes, a 
inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à 
multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, ou 
ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 

I ll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

§1º. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

§2º. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 

§3º. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o contratado responderá 
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

§4º. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido ao contratado o valor de qualquer multa porventura imposta. 

§5º. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 
Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e Estadual nº 9.433/05. 

§º1. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 167, incisos I a XV, XX e XXI da Lei 

Estadual nº 9.433/05. 

§º2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I, XII I e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666 

/93, c/c ao art. 167, incisos I, XVI, XX da Lei Estadual nº 9.433/05, sem que haja culpa do contratado, será 

este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido na forma do § 22 do art. 79 da 

Lei Geral de Licitações e o art. 168, § 22 da supramencionada Lei Estadual 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as c =usuIás e condições estabelecidas 

no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no edi I da ;licitação e seus anexos e na 

proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Serrinha, Estado da Bahia, que prevaleci abre qualquer outro, por 

mais privi legiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente on ato. 

// 10 
l~~ 



PREPE1TURn R11iNIC1PAl DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BaHin ....~ 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos Filho, n° 140 — Centro — Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 www.sernnha.ba.gov.br

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas que subscrev-m depois de lido e achado conforme. 

Serrinha, 31 de agosto de 2022. 

MUNICÍPIO D 
Adrian 

Al 

RINHA - BAHIA 
va Lima 

C--

FUND S ► i IP ` ' E SA ~. DE SERRINHA 
Alexandre Pires Nóbre a -fiãhim 

SANDRA DOMINGUES Assinado de forma digital 

ALMEIDA:78980780559 
Por SANDRA DOMINGUES 
ALMEIDA:78980780559 

MCS ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI 

Sandra Domingues Almeida 
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